
ESUDO DO PARANÁ

DECRETO NO 5052 DE 16 DE MAIO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADrcroNal SUpIEMENTAR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE Mrssru pARA o
exencÍcro DE 2018 E oÁ ourRAs
pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o da Lei Municipal no 1.401 de 05 de Dezembro de 20L7,

publicada em 12 de Dezembro de 20L7,

DECRETA
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(cem mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

O9.OOO * SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
13.451.0014-1-089 - construção do centro de Tradições Gaúchas
3050 - 4490.51.00 - 505 - obras e Instalações... ,r....... .. Rg 100.000,00

Att. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado a anulação parcial de dotações orçamentárias, de acordo com o previsto

no artigo 43, 5 1o, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anulação Parcial:
10.000 - SECRETARTA DE rNDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
22.66L 0016-2-113 - Gestão do Fundemis

3580 - 4590.66.00 - 505 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos............. Rg 100.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETr oo PRrrrrro MurrrrcrpAL oe.Mlssnt, 16 DE MAIo or 2018.
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